PROJETO DE LEI Nº 2396/2006

Autoriza o Executivo Municipal a instituir o Diário Oficial e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir o Diário Oficial do Município de Patos de Minas, com a finalidade de executar a impressão e divulgação oficial de atos administrativos e legislativos do Município, de terceiros, bem como de outras publicações de interesse público.


Parágrafo único. Será permitida a publicação de mensagens e campanhas institucionais no Diário Oficial do Município.


Art. 2º Compete ao Poder Executivo prover meios para a guarda e zelo dos atos e matérias originais publicados, bem como do arquivo físico e mídia magnética das respectivas publicações.


Art. 3º Cabe ao Poder Executivo estabelecer, diretamente ou através de terceiros, mecanismos para a viabilização do processo de organização e execução dos serviços de impressão e distribuição do Diário Oficial do Município, gerenciado pela Secretaria Municipal de Governo.


Parágrafo único. A terceirização, a que se refere o caput deste artigo, deverá ser precedida de licitação, nos termos da lei.


Art. 4º O Diário Oficial do Município poderá ser distribuído a terceiros, mediante a venda de assinaturas periódicas ou vendas avulsas.


Art. 5º A despesa decorrente com a implantação do Diário Oficial do Município correrá por conta da dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário.


Art. 6º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, as disposições desta lei, estabelecendo mecanismos para implantação no prazo de até sessenta dias, contados de sua publicação.


Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de janeiro de 2006.
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